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DESPACHO: Trata-se de novo pedido de adiamento do julgamento, 
designado inicialmente para a sessão de 08 de agosto corrente, formulado 
pelo  investigado  Senador  da  República  Fernando  Affonso  Collor  de 
Mello.

O primeiro pedido de adiamento foi por mim deferido, por meio de 
despacho de 02 de agosto, publicado em 07 de agosto.

Agora,  em  petição  protocolada  no  dia  10  de  agosto,  o  mesmo 
investigado requer novo adiamento, pois alega ser “provável a ausência dos  
Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes na sessão” do dia de amanhã, 15 de 
agosto.
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Considerando  que  a  alegação  se  reporta  à  probabilidade  e  não 
contém expressa referência ao respectivo fundamento legal, indefiro.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de agosto de 2017.

Ministro EDSON FACHIN
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